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nal singular), n.º 100/99.8TBFLG, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Carlos da Fonseca Ribeiro, filho de José Fernandes Ribeiro
e de Maria Fonseca de Oliveira, natural de Margaride, Santa Eulália,
Felgueiras, nascido em 10 de Janeiro de 1945, casado, regime desco-
nhecido, titular do bilhete de identidade n.º 7175297, com domicílio
na Rua das Palmeiras, 1.ª transversal direita, 5, Teixoso, 6200-680
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Abril
de 1993, por despacho de 17 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

18 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Barros. —
A Escrivã-Adjunta, Manuela Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Anúncio n.º 3910-EP/2007

A Dr.ª Rosa Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 143/03.9GBFIG, pendente neste Tribunal contra o
arguido Joaquim Jorge Coutinho Rodrigues Pires, filho de Alfredo
Rodrigues Pires e de Maria Carolina Correia Coutinho, natural de
Portugal, Guarda-Sé, Guarda de nacionalidade portuguesa, nascido em
6 de Março de 1964, divorciado, distribuidor, titular do bilhete de
identidade n.º 8849067, com domicílio na Rua Dr. José Afonso Costa,
lote 8, rés-do-chão frente, 8700 Olhão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos ar-
tigos 203.º, n.º 1 e 204.º, n.º1, alínea a), do Código Penal, praticado
entre 13 e 19 de Novembro de 2003, praticado em Novembro de 2003
e um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 3 de Dezembro de 2003, por despacho de 9 de Maio de 2007,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

9 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — A Escrivã-
-Adjunta, Aida PintoAntunes.

Anúncio n.º 3910-EQ/2007

A Dr.ª Rosa Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum singular, n.º 894/
06.6TAFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido Sergey Makarov,
filho de Pavel, natural da Rússia, de nacionalidade russa, nascido em
4 de Setembro de 1958, titular do passaporte n.º 2075106, licença de
condução n.º C-710244-6, com domicílio na Rua Nova, 8, Outeiro,
Paião, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código
Penal, praticado em 23 de Fevereiro de 2006, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públi-
cas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — A Escrivã-
-Adjunta, Lurdes Nunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Anúncio n.º 3910-ER/2007

A Dr.ª Alexandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca do Fundão, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 260/06.3TAFND, pendente neste Tribunal contra

o arguido Marco António Pereira Martins, filho de José Leitão Martins
e de Ana Maria Fernandes Pereira, natural de Castelejo, Fundão, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1982, solteiro,
serralheiro civil, titular do bilhete de identidade n.º 12634734, com
domicílio na Rua Cruz das Almas, 12, 6230 Enxabarda, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição objectos
colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Maio de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

4 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — A Escrivã-Adjunta, Lúcia Neves Cerejo.

Anúncio n.º 3910-ES/2007

A Dr.ª Alexandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 202/97.5TBFND, pendente neste Tribunal contra
o arguido Jorge Manuel Soares da Conceição, com domicílio em Chez
Christophe Gaboret, Résidence Bonnapart II, 10, Rue Chasse B.A,
77000 Melun, França, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
24 de Agosto de 1996, por despacho de 08 de Maio de -2007, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o proce-
dimento criminal nos termos do disposto na Lei nº.48/2005, de 29 de
Agosto, artigo 2.º, que alterou a redacção do disposto no artigo 11.º,
alínea a), n.º 1, da lei dos cheques.

11 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — A Escrivã-Adjunta, Lúcia Neves Cerejo.

Anúncio n.º 3910-ET/2007

A Dr.ª Alexandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 105/05.1GFCVL, pendente neste tribunal
contra o arguido Samuel Serra, filho de José Serra e de Maria Martins,
nascido em 10 de Maio de 1982, taxista, titular do bilhete de identi-
dade estrangeiro (França), n.º 40331300336, com domicílio na Rua
da Laje da Sobreira, 1, 6250-111 Caria, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 24 de Agosto
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Abril de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — O Escrivão-Adjunta, Veríssimo Almeida.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 3910-EU/2007

A Dr.ª Manuela Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar, faz saber




